
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2022 - EXTRATO 

 

A Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, através 

de seu Prefeito Municipal Márcio Artur de Matos torna público a realização de Processo 

Seletivo Simplificado nº 02/2022 visando à contratação de profissionais, por excepcional 

interesse público, de Cozinheiro (a), no total de 17 vagas para atender à necessidade 

temporária, por prazo determinado junto a Secretaria Municipal de Educação e da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, na forma do que dispõe a Constituição da 

República Federativa do Brasil, no Art. 37, inciso IX. 

CONSIDERANDO o pedido formulado, assim como as razões contidas 

na respectiva justificativa, aceita e autorizada pela autoridade competente, junto ao 

Processo nº 007613/2022; 

CONSIDERANDO, enfim, o disposto da Lei nº 1883/2012, no Art. 229, 

inciso VII, que definiu, no âmbito do Município de Telêmaco Borba, as hipóteses para 

efetivarem tais contratações. 

1. TORNA PÚBLICO que estarão abertas as inscrições para a 

Função de Cozinheiro (a), durante o período das 00h do dia 01 de setembro de 2022 às 

23h59min. do dia 07 de setembro de 2022, conforme previsto no cronograma neste Edital.  

2. Estará disponível o Edital de Abertura do PSS – Processo Seletivo 

Simplificado n. 02/2022, no seguinte endereço eletrônico: www.telemacoborba.pr.gov.br  

3. DA FUNÇÃO, VAGAS, ESCOLARIDADE E VENCIMENTO será 

a disposta conforme o quadro abaixo: 

Função Vagas Escolaridade 

Cozinheiro (a) - PSS 
AC* PCD** 

Ensino Fundamental Incompleto 
16 01 

Jornada de trabalho: 40 horas semanais 

Vencimento: R$1.414,14 

Local de Atuação: Secretaria Municipal de Educação ou Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

4. DA INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 02/2022, da Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba – PR, 

recomenda-se a leitura do Edital do processo na íntegra, para o conhecimento e a 

aceitação das normas contidas no presente, disponível em: 

http://www.telemacoborba.pr.gov.br/informacoes/pss/pss-002-2022.html; 

 

Telêmaco Borba, 26 de agosto de 2022. 

 

 

 

Marcio Artur de Matos 

Prefeito 
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